
MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 387/2002

de 11 de Abril

Nos termos do Regulamento (CE) n.o 2075/2000,
da Comissão, de 29 de Setembro, as explorações agrí-
colas de dimensão económica reduzida que não cum-
pram as normas mínimas comunitárias relativas ao
ambiente, higiene e bem-estar animal podem beneficiar
de ajudas até 31 de Dezembro de 2002 desde que as
candidaturas envolvam investimentos visando o cum-
primento daquelas normas no prazo máximo de três
anos.

Esta regra foi consagrada no âmbito da acção n.o 1
da medida AGRIS dos programas operacionais regio-
nais, mas tem levantado dúvidas que importa esclarecer.

Por outro lado, importa, também, proceder à alte-
ração do regulamento de aplicação da acção n.o 2 da
mesma medida AGRIS no que se refere aos bene-
ficiários das ajudas ao desenvolvimento de acções que
contribuam para o reforço da capacidade de acesso
dos produtos aos mercados, tendo em vista incentivar
a realização deste tipo de acções por entidades de natu-
reza mais empresarial. Assim, ao abrigo do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de
Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, o seguinte:

1.o O artigo 4.o do regulamento de aplicação da acção
n.o 1 da medida AGRIS, aprovado pela Portaria
n.o 1109-E/2000, de 27 de Novembro, com a redacção
dada pela Portaria n.o 1103-B/2001, de 15 de Setembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As explorações agrícolas que não satisfaçam as

condições referidas nas alíneas c) e d) do número ante-
rior podem apresentar uma candidatura até 31 de
Dezembro de 2002 desde que a mesma envolva inves-
timentos que visem permitir a satisfação daquelas con-
dições num prazo máximo de três anos a contar a partir
da data da decisão de atribuição de ajudas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 23.o

Direito aplicável

Na medida em que tal não contrarie o disposto no
artigo 7.o da Lei n.o 13/2002, de 19 de Fevereiro, os
aspectos omissos no presente diploma são supridos
mediante a aplicação, com as devidas adaptações, do
disposto na Lei Orgânica do Centro de Estudos Judi-
ciários e no respectivo regulamento, bem como no Esta-
tuto dos Magistrados Judiciais.

2.o O artigo 13.o do regulamento de aplicação da acção
n.o 2 da medida AGRIS, aprovado pela Portaria
n.o 1109-D/2000, de 27 de Novembro, com a redacção
dada pela Portaria n.o 946-B/2001, de 1 de Agosto, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Podem, ainda, beneficiar das ajudas previstas

neste capítulo para o desenvolvimento de acções que
contribuam para o reforço da capacidade de acesso dos
produtos aos mercados as confederações de agricultores
e de cooperativas agrícolas e as organizações de pro-
dutores, bem como empresas cujo capital seja partici-
pado em mais de 25% por aquele tipo de organizações,
desde que sob a forma de candidatura conjunta com
os beneficiários referidos no número anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira, em 12 de Março de 2002. —
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em 25 de
Fevereiro de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 388/2002

de 11 de Abril

Aquando da última reunião do Comité de Acompa-
nhamento do Programa Operacional Agricultura e
Desenvolvimento Rural (Programa AGRO), foram
aprovadas pequenas alterações a algumas das suas medi-
das, designadamente no que se refere à medida n.o 3,
«Desenvolvimento sustentável das florestas». Importa,
agora, consagrar essas alterações nos regulamentos de
aplicação das acções n.os 3.1, 3.2 e 3.6, relativas, res-
pectivamente, ao apoio à silvicultura, ao restabeleci-
mento do potencial de produção silvícola e à promoção
de novos mercados e qualificação de produtos florestais.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Os artigos 9.o e 20.o do regulamento aprovado
pela Portaria n.o 448-A/2001, de 3 de Maio, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Projectos apresentados por empresárias flores-

tais respeitantes a actividades de uso múltiplo.
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.o

[. . .]

1 — (Actual corpo do artigo.)
2 — São elegíveis no âmbito deste regulamento os

pagamentos das ajudas à manutenção de superfícies flo-
restais instaladas ao abrigo de projectos subsidiados e
contratados nos termos do anterior quadro comunitário
de apoio.»

2.o Os artigos 7.o e 10.o do regulamento aprovado
pela Portaria n.o 1093/2000, de 16 de Novembro, com
a redacção dada pela Portaria n.o 886/2001, de 27 de
Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — (Actual corpo do artigo.)
2 — No caso referido na alínea b) do artigo 4.o, os

projectos devem, ainda, integrar-se no Sistema de Infor-
mação e Cotações de Produtos Florestais na Produção
(SICOP).

3 — Compete à Direcção-Geral das Florestas emitir
parecer prévio favorável quanto à integração dos pro-
jectos no SICOP referida no número anterior.

Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O limite referido no número anterior não

abrange as acções referidas na alínea b) do artigo 4.o»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 15 de Março de 2002.

Portaria n.o 389/2002
de 11 de Abril

A Portaria n.o 1102-D/2000, de 22 de Novembro, esta-
belece, no seu artigo 9.o, um período de actividade com
a arte de armadilhas de gaiola, dirigidas ao camarão-
-branco-legítimo, de 1 de Outubro a 31 de Março, pre-
tendendo, deste modo, proteger este recurso durante
o período complementar.

No entanto, tendo em conta que durante os meses
de Outubro, Novembro e Dezembro não existiram con-
dições para a captura desta espécie e que durante o
mês de Janeiro de 2002, devido ao mau tempo que se
fez sentir, as embarcações licenciadas para a pesca com
aquela arte não puderam operar, agudizando-se assim
as condições socioeconómicas das comunidades depen-
dentes;

Considerando que, pelo facto de não se ter exercido
efectivamente a pesca com aquelas armadilhas durante
quase três meses, terá ocorrido uma protecção dos recur-

sos que permite a extensão do período de actividade,
a título excepcional, durante o ano 2002:

Foram suscitadas dúvidas na aplicação do disposto
na alínea a) do n.o 3 do referido artigo 9.o, pelo que
urge clarificar a respectiva redacção.

Tendo em conta a necessidade de alterar o citado
artigo 9.o e dado que se verificou uma situação de excep-
ção, com uma significativa diminuição das capturas de
camarão-branco-legítimo efectuadas de Dezembro até
Março pelas comunidades dependentes desta pesca, tor-
na-se necessário garantir a sobrevivência daquelas
populações.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 49.o do Decreto
Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção
dada pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de
Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o O n.o 3 do artigo 9.o do Regulamento da Pesca
por Arte de Armadilha anexo à Portaria n.o 1102-D/2000,
de 22 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Pesca do camarão-branco-legítimo, navalheira e polvo

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Só podem ser licenciadas com as armadilhas refe-

ridas nos números anteriores as embarcações de pesca
registadas na frota local, nas áreas de jurisdição das
capitanias de Caminha à Figueira da Foz, não podendo,
durante a viagem em que operem com cada uma das
mencionadas artes:

a) Utilizar nem ter a bordo qualquer outra arte,
nomeadamente outro tipo de armadilhas;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o Durante o ano 2002, as embarcações licenciadas
para a captura de camarão-branco-legítimo com arma-
dilhas de gaiola com as características definidas no
artigo 9.o da Portaria n.o 1102-D/2000, de 22 de Novem-
bro, poderão exercer a pesca de 1 de Abril a 15 de
Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada, Secre-
tário de Estado das Pescas, em 15 de Março de 2002.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE, DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DA REFORMA

DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 390/2002

de 11 de Abril

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 166/2000,
de 29 de Novembro, aprovou o Plano de Acção contra
o Alcoolismo, que acolhe as recomendações do Plano
de Acção Europeia sobre o Álcool (1992-1999 e
2000-2005), da iniciativa da OMS-Europa, com o objec-
tivo fundamental de tomar um conjunto de medidas
amplas e articuladas, quer de educação e promoção da
saúde quer de natureza legislativa e fiscalizadora, que
concorram para a redução efectiva do consumo excessivo


